
Erros no Registro Civil

Um erro de registro civil trouxe complicações inesperadas para famílias em dois continentes
distintos, revelando os desafios burocráticos e emocionais enfrentados pelas vítimas. No
Reino Unido, uma menina recém-nascida foi registrada como sendo do sexo masculino,
enquanto no Brasil, uma mulher luta há mais de 40 anos para corrigir um erro semelhante.
Ambos os casos levantam questões sobre a flexibilidade das leis e a sensibilidade no trato
com esses incidentes.

O Caso Britânico

Grace Bingham e Ewan Murray, pais de uma bebê no Reino Unido, enfrentam um problema
inesperado após a filha ter sido registrada como sendo do sexo masculino. O erro ocorreu
durante o registro na conservatória de Mansfield, em Nottinghamshire. Apesar de os pais
perceberem o equívoco segundos após a emissão da certidão, as autoridades declararam
que a correção não era legalmente possível.

“Ficamos horrorizados (…), mas pensamos que seria algo fácil de corrigir”, relatou o pai.
Entretanto, as leis britânicas impedem alterações na certidão de nascimento original. A única
solução oferecida foi uma emenda na margem do documento, algo que os pais consideram
insuficiente.

“Ela será vista como do sexo masculino sempre que se candidatar a uma escola, a um
emprego ou ao solicitar um passaporte”, lamentaram. Além disso, a família teme que a
anotação marginal gere suposições incorretas sobre a identidade de gênero da filha,
causando constrangimentos desnecessários ao longo da vida.

O Caso Brasileiro

No Brasil, um erro similar, mas ainda mais antigo, desafia os direitos de uma mulher no
estado do Pará. Há mais de 40 anos, um cartório registrou uma menina como sendo do sexo
masculino. Durante décadas, a mulher viveu com esse erro em seus documentos, mas as
dificuldades se intensificaram recentemente, quando decidiu se casar novamente.

Embora seja mãe de dois filhos e tenha todos os documentos que comprovam sua identidade
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feminina, o cartório responsável pelo registro exige provas adicionais para corrigir o
equívoco, causando constrangimento e atrasos no processo.

“É um erro evidente e notório, mas o cartório não facilita a solução. Ao contrário, estão
criando obstáculos que só aumentam o sofrimento da minha cliente”, afirmou o advogado
que acompanha o caso.

A vítima relata que o processo tem causado extremo desconforto, tanto no âmbito pessoal
quanto social. “Viver com esse erro já foi difícil durante anos, mas agora me impede de
seguir minha vida. É como se minha identidade não tivesse valor”, desabafou.

Reflexão e Soluções

Os dois casos ilustram como erros em registros civis podem ter consequências de longo
prazo, afetando a dignidade, os direitos básicos e a vida cotidiana das pessoas. Embora as
situações envolvam países com contextos legais diferentes, ambas refletem a necessidade
de sistemas mais flexíveis e humanizados para corrigir equívocos burocráticos.

Especialistas sugerem algumas medidas para minimizar esses impactos:

Modernização dos Sistemas de Registro: A adoção de tecnologias que reduzam erros e1.
facilitem retificações, como bancos de dados integrados e processos digitais.
Flexibilização das Normas: Alterações legislativas que permitam correções em casos de2.
erros evidentes, sem burocracias desnecessárias.
Formação de Profissionais: Investimento na capacitação de oficiais de registro para evitar3.
falhas humanas durante o processo de emissão de documentos.
Apoio às Vítimas: Provisão de assistência jurídica e psicológica para minimizar os impactos4.
emocionais causados por esses erros.

Os casos do Reino Unido e do Pará não são isolados e destacam como sistemas de registro
inflexíveis podem transformar erros simples em verdadeiros dramas pessoais. Tanto Grace
Bingham e Ewan Murray quanto a mulher brasileira lutam pelo direito básico de ter seus
documentos refletindo a verdade de suas identidades.
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O Portal Dokimasia seguirá acompanhando ambos os casos e continuará cobrando mudanças
estruturais que priorizem a dignidade humana e a eficiência no tratamento de erros
administrativos.


